
Governo Municipal

IPORAr
IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA 033/2023

AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A VIAJAR A
CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO DO PARANÁ. E
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Mimicipa! de Iporã.
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal n°.

1775/2022 de 1° de julho de 2022.

RESOLVE:

I - AUTORIZA 0 PREFEITO MUNICIPAL, o Senhor

SÉRGIO LUIZ BORGES, a viajar nos dias 10, 11 e 12 de janeiro de 2023, a cidade de
Curitiba no Estado do Paraná, para tratar de assuntos desta Municipalidade, junto a Assembléia

Legislativa, SESA, COHAPAR e Delraii-PR, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 03 (três)
diárias.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 09 de janeiro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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Art. r- Fica nomeada a Senhora ROSALINA MACHADO DA SILVA.

brasileira, portadora do CPF/MF sob. N.° 060.221.879-90, RG n°
10.018.388-9/SESP-PR residente e domiciliada á Rua JOSE ARAÚJO

DOS SANTOS, n.° 360, CASA, CEP; 86.760-000, no Município de
Munhoz de Melo- PR, para exercer o cargo público por tempo
determinado de ASSISTENTE SOCIAL 30H- Regido pela CLT.

para o cargo de ENFER.MEIRA. nomeada através da Portaria n°.
116/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de

Assistência à Saúde, Licença do período aquisitivo de 01/03/2012 à
28/02/2017, Licença Especial de 02 (dois) meses em pecúnia de
acordo com o Art. 164 da Lei n°. 233/93 - Estatuto dos Funcionários

Públicos de Iporã- Pr.

Parágrafo Único: Os efeitos do presente ato administrativo dar-se-Üo
ápanirde 10/01/2023.

Art. 2“ - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

11-0 período remanescente de 01 (um) mês, será concedido em um
período oportuno.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Paço Municipal, Iguaraçu, Estado do Paraná, 09 de janeiro de 2023.
Iporâ-(PR), 09 de janeiro de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

EUSEUSILVA DA COSTA

Prefeito Municipal

Publicado por:
Adriana Alves Sérgio Driussi

Código ldentificador:C075A5Bl

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 033/2023

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS

AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A VIAJAR
GOVERNO MUNICIPAL

TERMO DE REVOGAÇÃO DE LICl FAÇÃO
A CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO DO
PARANÁ. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

TERMO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO N° 056/2022
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS N° 049/2022
Objeto: Registro dc Preços para aquisiçáo de fertilizantes para
Secretaria Municipal de Agricultura
A Prefeitura Municipal de Inácio Martins/PR, toma público, para
conhecimento dos interessados, nos termos do Art. 49, da Lei Federal
n° 8.666/93, que REVOGA POR INTERESSE PÚBLICO,

FATODECORRENTE NTE,

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal n°. 1775/2022 de l°dejulhode2022.

RESOLVE:

I - AUTORIZA o PREFEITO MUNICIPAL, o Senhor SÉRGIO

LUIZ BORGES, a viajar nos dias 10, 11 e 12 de janeiro de 2023, a
cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para tratar de assuntos desta
Municipalidade, junto a Assembléia Legislativa, SESA, COHAPAR e
Detran-PR, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 03 (três) diárias.

CONSIDERANDO CONVENIÊNCIA ADMINISTRATIVA.
DE SUPERVENIE

Inácio Martins/PR, 15 de dezembro de 2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

EDEMETRIO BENA TO JUNIOR

Prefeito Municipal
Município de Inácio Martins/PR

Iporã-(PR), 09 de janeiro de 2023.
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ESTADO DO PAIU\.NÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 032/2023

AUTORIZA O SECRETARIO DECONCEDE PAGAMENTO DE LlCENCA
ESPECIAL PARCIAL EM PECÚNIA A
SERVIDORA MARCIA ANDREIA BOTURA. E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADMINISTRAÇÃO. SEGURANÇA PÚBLICA E
DESENVOLVIMENTO A VIAJAR A CIDADE DE
CURITIBA NO ESTADO DO PARANÁ. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES- Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando,

o disposto no Art. 164 da Lei n°. 233/1993;
o protocolo servidor e-116/2022;

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal n°. 1775/2022 de 1° de julho de 2022.

RESOLVE:

RESOLVE:
I - AUTORIZA o SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO.
SEGURANÇA PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO, o Senhor

RENAN GUSTAVO BORGES, a viajar nos dias 10, 11 e 12 de
janeiro de 2023, a cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para tratar
de assuntos desta Municipalidade, junto a Assembléia Legislativa,

1 - Conceder, a servidora MARCIA ANDREIA BOTURA.
brasileira, Divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n°
8.046.490-8 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 043.092.059-84,

residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
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